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ESTADO DE PERNAMBUCO 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DO AGRESTE E MATA SUL - COMAGSUL 

 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 002/2022 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 002/2022  
AO EDITAL N.º 001/2022 - CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO 
DE AGENTES CIVIS VOLUNTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CATENDE 
  
O Município de Catende, por meio do Consórcio de Municípios do Agreste e Mata Sul do Estado de Pernambuco - COMAGSUL, TORNA 
PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 001/2022 - Chamada Pública para Credenciamento de Agentes Civis Voluntários do Município 
de Catende datado de 05 de janeiro de 2022, especialmente para prorrogação do prazo de Divulgação da Lista Classificatória Preliminar do 
Credenciamento passando a ser divulgada no dia 16 de fevereiro de 2022, cuja redação do Anexo III – Cronograma do Certame passa a ser a 
seguinte: 
  
ANEXO III 
EDITAL N.º 001/2022 
CRONOGRAMA DO CERTAME 
  
Atividades do Processo de Credenciamento Data Provável 

Publicação do Edital de Credenciamento. 06/01/2022 

Período de Inscrições presenciais e para pedidos de isenção – 
Horário: Das 08:00 às 13:00 horas. 
Local: Ginásio Municipal de Esportes “O Fernandão”. 

de 10/01 a 25/01/2022 inclusive sábado e 
domingo 

Divulgação da lista de pedidos de isenção indeferidos no Átrio da Prefeitura de Catende e Diário Oficial dos Municípios.  26/01/2022 

Prazo para interposição de recursos contra indeferimento de pedido de isenção do valor da inscrição. 
Horário: Das 08:00 às 12:00 horas. 
Local: Protocolo Central da Prefeitura de Catende. 

27 e 28/01/2022 

Divulgação do resultado dos recursos contra indeferimento da isenção no Átrio da Prefeitura de Catende e Diário Oficial dos Municípios. 31/01/2022 

Prazo para apresentação do comprovante de pagamento da inscrição, de quem teve o pedido de isenção indeferido após o recurso. 
Horário: Das 08:00 às 12:00 horas. 
Local: Protocolo Central da Prefeitura de Catende. 

1º/02/2022 

Divulgação dos LOCAIS de realização provas escritas no Átrio da Prefeitura de Catende e Diário Oficial dos Municípios.  02/02/2022 

Realização da entrevista psicossocial para os níveis: 
Sem Escolaridade e Nível Fundamental I (1º a 5º ano). 
Horário: Das 08:00 às 13:00 horas. 
Local: Ginásio Municipal de Esportes “O Fernandão”. 

Dias: 
02, 03 e 04/02/2022 

Realização das provas escritas e redação para os níveis de escolaridade: 
Nível Superior, Médio e Fundamental II (6º ao 9º ano).  
Horário: Das 08:00 às 12:00 horas. 

Domingo - 
06/02/2022 

Divulgação da Lista Classificatória Preliminar do credenciamento no Átrio da Prefeitura de Catende e Diário Oficial dos Municípios. 16/02/2022 

Prazo para interpor recursos contra a Lista Classificatória Preliminar. 
Horário: Das 08:00 às 12:00 horas. 
Local: Protocolo Central da Prefeitura de Catende. 

17 e 18/02/2022 

Divulgação da lista final de classificação do credenciamento no Átrio da Prefeitura de Catende e Diário Oficial dos Municípios. 23/02/2022 

Homologação do Processo de Credenciamento pela Chefe do Poder Executivo Municipal. 25/02/2022 

Início das assinaturas dos Termos de Adesão e Compromisso. A partir de 28/02/2022 

  
Sede do COMAGSUL em Agrestina - PE, 10 de fevereiro de 2022. 
  
Comissão de Credenciamento de Voluntários: 
  
BEL. MARCELO ANTONIO BEL. HILDEBERTO RODRIGUES 
Coordenador Membro 

Publicado por: 
Hildeberto Rodrigues Da 

Código Identificador:3F881A51 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

SELEÇÃO PUBLICA SIMPLIFICADA 002-2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREU E LIMA/PE e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
em atendimento ao Relatório Preliminar de Inspeção - Procedimento Interno nº 2200088 - TCE/PE, resolvem publicar a seguinte ERRATA ao 
Edital nº 002/2022. 
  
Após análise realizada pelo Tribunal de contas, verificou-se a ausência de validade do presente Edital, diante do erro material ora exposto, esta 
municipalidade, revendo seus próprios atos, publica esta errata ao Item nº 1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES- acrescenta-se: 
  
O Subitem nº 1.7 – A validade deste Edital será de 1 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período. 
  
Ao Anexo I acrescentam-se as vagas destinadas a pessoas com Deficiências – PCD: 
  
ANEXO I 
  
FUNÇÃO C/H VAGAS REMUNERAÇÃO R$ 

Professor Zona Rural 150 horas 8 R$ 1.500,00 

GABINETE DO PREFEITO
SELEÇÃO PUBLICA SIMPLIFICADA 002-2022
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Professor Zona Rural 300 horas 8 R$ 3.000,00 

Professor Zona Urbana 300 horas 70 R$ 3.000,00 

TOTAL DE VAGAS 86   

  
Será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) ou 1 (uma) vaga para pessoas com deficiência, em cumprimento ao que assegura o artigo 97, 
inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condição especial do candidato com as 
atividades inerentes às atribuições da Função para a qual concorre. 
  
Sendo assim destina-se 4 (quatro) vagas para Pessoas com Deficiência – PCD 
  
Sendo assim onde se lê: 
  
FUNÇÃO C/H VAGAS REMUNERAÇÃO R$ 

Professor Zona Rural 150 horas 8 R$ 1.500,00 

Professor Zona Rural 300 horas 8 R$ 3.000,00 

Professor Zona Urbana 300 horas 70 R$ 3.000,00 

  
Leia-se: 
  
FUNÇÃO C/H VAGAS VAGA PCD REMUNERAÇÃO R$ 

Professor Zona Rural 150 horas 8 - R$ 1.500,00 

Professor Zona Rural 300 horas 8 - R$ 3.000,00 

Professor Zona Urbana 300 horas 70 - R$ 3.000,00 

TOTAL DE VAGAS 86 4   

  
Ainda, por meio desta Errata, devido ao Grande Volume de Inscritos neste Processo Seletivo, alterar o Calendário de Atividades, como segue 
abaixo: 
  
Onde se Lê: 
  
ANEXO IV 
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
ATIVIDADE DATA / PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 02/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Período de Inscrição 03/02/2022 a 04/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Validação e Confirmação dos inscritos 07/02/2022 - 

Publicação da Relação Preliminar dos inscritos 08/02/2022 - 

Avaliação 09/02/2022 e 10/02/2022   

Divulgação do Resultado preliminar – Lista por ordem de Classificação 10/02/2022 - 

Recebimento de Recurso contra classificação 11/02/2022 a 14/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Julgamento do Recurso 15/02/2022 e 16/02/2022 - 

Divulgação do Resultado Final da Seleção 17/02/2022 
www.abreuelima.pe.gov.br  
https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) 

  
Leia-se: 
  
ANEXO IV 
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
ATIVIDADE DATA / PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 02/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Período de Inscrição 03/02/2022 a 04/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Validação e Confirmação dos inscritos 07/02/2022 - 

Publicação da Relação Preliminar dos inscritos 08/02/2022 
www.abreuelima.pe.gov.br  
https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) 

Avaliação 09/02/2022 a 14/02/2022   

Divulgação do Resultado preliminar – Lista por ordem de Classificação 15/02/2022 
- www.abreuelima.pe.gov.br  
https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) 

Recebimento de Recurso contra classificação 16/02/2022 a 18/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Julgamento do Recurso 21/02/2022 e 22/02/2022 - 

Divulgação do Resultado Final da Seleção 23/02/2022 
www.abreuelima.pe.gov.br  
https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) 

 
Publicado por: 

Nohelanny Mirella Silva Torres 
Código Identificador:851B7429 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE AGRESTINA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRESTINA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 024/2021 PROCESSO N° 053/2021 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 - 
SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E 

DEFESA CIVIL 
 
PROCESSO Nº 048/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO POR 
MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO COM CHIP. Empresa detentora 
da ata: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 12.039.966/0001-11, com sede na Rua Rui Barbosa, Nº 449, 
Buri, São Paulo-SP, com proposta de taxa administrativa no valor de -
5,10% (cinco vírgula dez por cento negativos), perfazendo o valor 
global de R$ 1.299.598,56 (um milhão duzentos e noventa e nove 
mil e quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis 
centavos). A ata com os valores e demais especificações se encontra 
disponibilizada para consulta no Portal da Transparência do 
Município, no endereço eletrônico 
http://transparencia.paulista.pe.gov.br. 
  
Paulista, 01/02/2022. 
  
MARCELO MAURÍCIO GOMES DE MENEZES 
Secretário de Segurança Cidadã, Mobilidade e Defesa Civil 

 
Publicado por: 

Iara Rafaela de Avelar Abreu 
Código Identificador:8A743C67 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA, por intermédio 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE PREGÃO II, 
torna público aos interessados em geral que o PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 007/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, VISANDO A OFERTA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 
OS ALUNOS VINCULADOS AS UNIDADES DE ENSINO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO PAULISTA/PE, cuja a 
abertura de propostas de preços aconteceria dia 04/02/2021 às 
09h30m e sessão de disputa aconteceria 04/02/2022 às 10h00m, ficam 
esta adiada “SINE DIE”, devido acolhimento de questionamentos do 
edital. 

Paulista, 01/02/2022 
  
DANILLO CAETANO DOS SANTOS CABRAL 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Danillo Caetano dos Santos Cabral 

Código Identificador:38269245 

 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2022 
 
Nº CONTRATO: 015/2012 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 198/2021 
INEXIGIBILIDADE N° 034/2021 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993. 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA DE PERNAMBUCO - CIEE 
CNPJ/MF: 10.998.292/0001-57 
OBJETO: SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO E PROMOÇÃO 
DE INTEGRAÇÃO ENTRE A PREFEITURA DO 
PAULISTA/PE E AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO VISANDO A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO  
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.250.229,36 (sete milhões, 
duzentos e cinquenta mil reais, duzentos e vinte e nove reais e 
trinta e seis centavos)  
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
Secretaria de Administração 
Órgão: 17 
Atividade: 8005 – Gestão Administrativa da Ações da Secretaria de 
Administração 
Elemento: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  
Fonte: 10010000 – Recursos do Tesouro 
A CONTRATANTE obriga-se a emitir o(s) empenho(s) relativos às 
despesas objeto deste instrumento contratual, após abertura dos 
créditos orçamentos no exercício de 2022. 

PRAZO(S): Vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento contratual, de 19 de janeiro de 2022 à 18 de janeiro de 
2023. 
  
ASSINATURA: 19/01/2022. 
  
PATRÍCIA BARBOSA DO RÊGO BARROS GUIMARÃES 
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Murilo Assunção do Nascimento 

Código Identificador:E8CF26F9 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A Comissão de Compras da Secretaria de Saúde do Paulista, solicita 
as empresas interessadas, cotação de preços Urgente para: 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de TESTES DE 
COVID-19, de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência. 
O descritivo do objeto poderá ser solicitado através do E-
mail:cotacaocplsaude2021@gmail.com 
 
Data para envio das cotações até o dia 08/02/2022. 
  
Paulista, 01 de Fevereiro de 2022. 
  
ADRIELLY BARBOSA LIRA 
Membro de Comissão de Compras 

Publicado por: 
Adrielly Barbosa Lira 

Código Identificador:ED17D3AF 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

SELEÇÃO PUBLICA SIMPLIFICADA 002-2022 
 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 002/2022 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
  

GABINETE DO PREFEITO 
SELEÇÃO PUBLICA SIMPLIFICADA 002-2022 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 002/2022
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
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1.1 O processo seletivo simplificado de que trata este edital visa a contratação temporária para desempenho das funções e no quantitativo de vagas 
indicadas no anexo I do presente instrumento no âmbito da administração municipal de ABREU E LIMA, mediante contrato administrativo, sob 
regime de direito público. 
1.2 O contrato temporário a ser firmado para as funções oferecidas neste edital terá duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério exclusivo da necessidade do serviço prestado. 
1.3 A seleção pública simplificada de que trata este edital será realizada em uma única etapa, de caráter classificatório e eliminatório, denominada 
Avaliação Curricular, conforme dispõe o item 5 (cinco), deste edital, e será executada pela Comissão Especial de Organização de Seleção Publica 
Simplificada, responsável pela elaboração das normas, acompanhamento, fiscalização e supervisão da execução dos serviços do Processo Seletivo 
instituída pela Portaria nº 053/2022 – SEC.ADM.  
1.4 O presente edital, bem como o resultado final da seleção simplificada, estarão disponíveis no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco 
(AMUPE), no site www.abreuelima.pe.gov.br. Na sede da Prefeitura Municipal de Abreu e Lima, localizada a Avenida Duque de Caxias, 924 – 
centro – Abreu e Lima, PE. CEP. 53580-020. 
1.5 A descrição sintética das atribuições específicas de cada função, Jornada de Trabalho, do Valor da Remuneração e dos Requisitos de Formação 
encontram-se discriminados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Aos atos advindos da execução da Seleção Pública, para os quais é exigida ampla divulgação, será utilizado o endereço eletrônico 
www.abreuelima.pe.gov.br 
2. DAS VAGAS  
2.1. As vagas destinadas a Seleção Pública estão distribuídas na forma prevista no Anexo I, devendo ser preenchidas: pelos critérios de conveniência 
e necessidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ABREU E LIMA, respeitada a ordem de classificação constante da homologação do 
resultado final da Seleção. 
2.1.1. O candidato no ato de sua inscrição deverá fazer marcação na primeira e segunda opção pelo regime de horas disponível para contratação em 
cada profissão, sabendo que a lotação na carga horária / regime poderá ser o de sua opção, mas será prioritariamente definido pela Administração, 
levando em consideração a necessidade pública de serviço em determinado regime ou horário. 
2.1.1.1 A inscrição contém um Termo de Aceite onde o candidato concorda antecipadamente com a lotação / regime de trabalho disposto pela 
administração, no caso de outra lotação lhe for apresentada que não a de sua primeira opção ou segunda opção conforme formulário de inscrição. 
  
2.1.1.2 O termo de Aceite aqui disposto se destina para que o candidato declare que tem consciência de que a lotação acontecerá a cargo da 
administração e precisa ser confirmado para que haja o progresso de sua inscrição. 
  
2.1.1.3 Não haverá a possibilidade de inscrição sem que o candidato declare, por meio de marcação específica que aceita as disposições 
estabelecidas no Termo de Aceite. 
  
2.1.2. Para ocupar possíveis vagas que surjam durante o período de validade da Seleção, por desistências, rescisões ou criação de novas vagas, 
poderão ser convocados candidatos aprovados não inicialmente classificados, respeitando-se o quantitativo de vagas reservadas para pessoas com 
deficiência e observando-se sempre a ordem decrescente de notas. 
2.2. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
2.2.1. Do total de vagas ofertadas por Cargo/função neste Edital, 5% (cinco por cento) ou no mínimo 01 (uma) vaga será reservada para pessoas com 
deficiência, em cumprimento ao que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea "a", da Constituição do Estado de Pernambuco, observando-se a 
compatibilidade da condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições da Função para a qual concorre. 
2.2.2. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nos critérios estabelecidos pelo Decreto nº 3.298 de 20.12.1999 e suas 
alterações, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24/10/1989. 
2.2.3. Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição 
e especificar sua deficiência. 
2.2.4. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, participarão da seleção pública em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação e à pontuação mínima exigida para todos os demais candidatos, em 
conformidade ao que determina o artigo 37 e 41 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações posteriores. 
2.2.5. O candidato que não declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência, ficará impedido de concorrer às vagas reservadas, porém, 
disputará as de classificação geral. 
2.2.6. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, devendo ainda, quando 
convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Junta Médica do Município ou entidade por ele credenciada. 
2.2.7. No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica, o candidato deve apresentar o Laudo Médico, conforme Anexo IV deste Edital, 
atestando o tipo, o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID 
e indicando a causa provável da deficiência. 
2.2.8. A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 
a) a qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 3.298 de 
20.12.1999; e 
b) a compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à função a qual concorre, tendo por referência a descrição 
das atribuições da função constante deste Edital. 
2.2.9. O candidato que, após a Perícia Médica, não for considerado pessoa com deficiência terá seu nome excluído da lista de classificados para as 
vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classificação para as vagas de concorrência geral. 
2.2.10. O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da função será desclassificado e excluído do certame. 
2.2.11. Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis do seu recebimento, endereçado a comissão de 
seleção simplificada da presente seleção, o qual deverá ser protocolado presencialmente na sede da Secretaria de Educação de Abreu e Lima no 
endereço: Avenida duque de Caxias, nº 516, Centro, Abreu e Lima/PE, nos dias úteis, das 8:00 h às 16:00 h. 
2.2.12. As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no certame ou por decisão 
da Perícia Médica, depois de transcorridos os prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral observada a ordem 
de classificação. 
2.2.13. Após a contratação, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justificar a 
concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. 
3.0 DAS INSCRIÇÕES  
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente de forma online pelo site: https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/, no período das 00h01minh 
03 de fevereiro de 2022 até 23h59minh do dia 04 de fevereiro de 2022, onde o candidato deverá preencher o formulário de inscrição pelo site, 
anexando às cópias dos documentos comprobatórios exigidos e indispensáveis, 
3.2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição para participação do candidato no presente certame. 
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3.3 O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da contratação, quando solicitado. 
3.4 É responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento do formulário de inscrição ou quaisquer outros formulários, bem como a anexação 
das cópias da documentação comprobatória e demais atos necessários para as inscrições. 
3.5 São de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a) os dados informados contidos no formulário de inscrição dispondo a Administração 
Municipal do direito de excluir da seleção o (a) candidato (a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
3.6 A inscrição do (a) candidato (a) expressará sua integral adesão a todas as regras que disciplinam a presente seleção simplificada. 
3.7 Não serão aceitas inscrições por outra via não prevista neste Edital, condicional ou extemporânea. 
3.8 Os candidatos que concorrerem a mais de uma função oferecida no presente edital constarão na lista de classificados de todas as funções a que 
concorrer, mas não poderão acumular mais de uma contratação concomitantemente, caso venha a ser convocado pela Administração, salvo nos casos 
constitucionalmente permitidos. 
3.9 As inscrições que não atenderem a todos os requisitos estabelecidos neste Edital serão tornadas sem efeito. 
4. REQUISITOS DA INSCRIÇÃO  
4.1 Para a inscrição, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições: 
I - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1.º, da Constituição Federal;  
II - Ter idade mínima de 18 anos;  
III - Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
IV - Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  
V - Não acumular função, empregos ou cargo público, em qualquer esfera de Governo ou em qualquer Poder, salvo nos casos 
constitucionalmente permitidos;  
VI - Não registrar antecedentes criminais e se encontrar no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;  
VII – Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e / ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal; bem como não exercer emprego ou função pública nos referidos entes públicos;  
VIII - Preencher os requisitos de formação e experiência exigidos, conforme indicados no Anexo I deste Edital;  
IX – Anexar cópia do documento de Identidade, CPF, comprovante de residência e certificado de conclusão de escolaridade por instituição 
oficialmente reconhecida pelo MEC.  
5. DA SELEÇÃO  
5.1. O Processo Seletivo Simplificado será realizado em uma única etapa, denominada Avaliação Curricular (Análise da Experiência Profissional e 
de Títulos), de caráter classificatório e eliminatório, de acordo com o calendário constante no Anexo IV do presente edital consonante com a Tabela 
de Pontuação (Anexo V do presente edital). 
5.2 A Análise de Experiência Profissional e de Títulos de caráter eliminatório e classificatório, será realizada pela Comissão Especial de 
Organização de Seleção Publica Simplificada designada para esse fim, mediante a análise da documentação comprobatória e das informações 
prestadas no ato da Inscrição, valendo de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme distribuição contida no Anexo V deste Edital. 
5.3 Os comprovantes de cursos e experiências realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade competente ou por ela 
oficialmente delegada. 
5.4 Não serão considerados, para efeito de pontuação simpósios, seminários, feiras e demais eventos correlatos. 
5.5. No que diz respeito aos Documentos Pessoais, de Titulação e de Experiência Profissional não serão aceitos protocolos em substituição dos 
mesmos. 
5.6 Cada item de avaliação será contado conforme descrição contida no Anexo V deste edital. 
5.7. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através das cópias dos documentos a seguir especificados, constantes do 
Anexo V deste Edital: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo, o início e o término do contrato, se for o 
caso;  
b) Três últimos contracheques onde conste a data de admissão;  
c) Contratos referentes à prestação de serviços no exercício da função;  
d) Declaração ou Certidão emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado na qual o profissional tenha atuado e em que conste 
expressamente a função desempenhada e as atividades desenvolvidas.  
  
5.8 A prova de inscrição na entidade de representação da categoria profissional dar-se-á mediante cópia da carteira de identificação expedida pelo 
respectivo órgão/conselho de classe ou através de certidão fornecida pelo mesmo órgão/conselho de classe. 
5.9 Para o cálculo de experiência profissional não é admitido computar tempo simultâneo. 
5.10 É dever do candidato, acompanhar todos os comunicados que vierem a ser publicados em jornais de ampla circulação no Município, na 
imprensa oficial e na Internet, no endereço eletrônico: www.abreuelima.pe.gov.br . 
  
6. DA CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E HOMOLOGAÇÃO 
6.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Experiência Profissional e de Títulos. 
6.2. Os candidatos serão classificados, no Resultado Final, de acordo com o escore alcançado. 
6.3. O candidato poderá interpor recurso, de forma online no link da inscrição https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/, haverá um formulário de 
recurso que deverá ser preenchido pelo candidato, obedecido os prazos estabelecidos no Anexo IV do presente Edital. 
  
6.4 Caberá à Comissão Especial de Organização de Seleção Publica Simplificada, proceder à análise e julgamento do recurso. 
6.5 Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentados em locais diversos dos estipulados neste Edital. 
6.6. Não serão analisados recursos interpostos contra avaliação, pontuação ou resultado de outros candidatos. 
6.7. Não será aceito nenhum documento quando da interposição do recurso, sendo recebido apenas o formulário de recurso constante do Edital, 
devidamente preenchido e assinado pelo candidato. 
6.8 Ocorrendo empate no Resultado Final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
a) O candidato com maior pontuação na Experiência Profissional;  
b) O candidato com maior pontuação na Análise de Títulos;  
c) O mais idoso;  
d) Ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008 que alterou o art. 440 do CPP.  
6.9 Não obstante o disposto nos subitens 6.8 acima fica assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como critérios para desempate, sucedidos os outros 
critérios previstos. 
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6.10 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado estará à disposição dos candidatos para consulta no Portal Eletrônico da Prefeitura de 
Abreu e Lima (www.abreuelima.pe.gov.br ), bem como na sede da Secretaria de Educação de Abreu e Lima, no endereço: Av. Duque de Caxias, 
516, Centro, Abreu e Lima, impreterivelmente no horário das 8:00h às 16:00h., e será homologado através de Portaria, publicada em Diário Oficial 
da AMUPE, observando a ordem decrescente de pontuação. 
7. DA CONVOCAÇÃO / CONTRATAÇÃO  
7.1 Os candidatos serão convocados para contratação, obedecendo-se à ordem de classificação, mediante Publicação em Diário Oficial, bem como 
por intermédio do e-mail do candidato, informado na ficha de inscrição e contato telefônico, sendo ele o único responsável por convocação não 
recebida em virtude de inexatidão nas informações prestadas no ato da inscrição. 
  
7.2 O não atendimento à convocação no prazo de até 02 (dias) dias úteis, após o recebimento valido da comunicação, excluirá, automaticamente, o 
candidato da Seleção Simplificada, sendo convocado o candidato seguinte da listagem final de aprovados. 
7.3 Qualquer solicitação de documentação complementar ficará a critério exclusivo da Secretaria de Educação de Abreu e Lima. 
7.4 Não será permitida ao candidato a apresentação ou inclusão de documentos fora do prazo determinado pela Secretaria de Educação de Abreu e 
Lima. 
7.5 A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a apresentação de documentação incompleta ou em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, impedirá a contratação do candidato. 
7.6 Para a assinatura do contrato, o candidato aprovado e convocado no Processo Seletivo Simplificado, deverá apresentar os seguintes documentos, 
sem prejuízo de outros eventualmente exigidos neste Edital: 
a) CPF - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);  
b) Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);  
c) Cédula de Identidade (original e cópia);  
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
e) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia);  
f) Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino (original e cópia);  
g) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (original e cópia);  
h) 02 (duas) fotos 3x4 (três por quatro) recentes;  
i) Registro Civil dos filhos se houver (original e cópia);  
j) Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo/função pleiteado (original e cópia);  
k) Atestado de aptidão física e mental (exame médico admissional)  
l) Atestado ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das esferas Federal e Estadual;  
m) Comprovante de Residência atualizado 
n) Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos e que cumpriu 
integralmente o interstício exigido para nova contratação no caput do art. 9º da Lei Estadual nº 14.547, de 21/12/2011, alterada pela Lei 
Estadual nº 14.885, de 14/12/2012; 
  
7.7 Os documentos enviados por ocasião da inscrição, não precisam ser enviados novamente; 
  
7.8 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais período, conforme a necessidade de serviço a ser executado, 
obedecida a Lei Municipal. 
7.9 O contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações pelo término do prazo contratual ou por iniciativa do contratado, avisada a Administração 
com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 
7.10 O contrato será rescindindo, a qualquer tempo, pela Administração, quando verificada: a inexatidão ou irregularidade nas informações prestadas 
pelo candidato durante o processo seletivo; verificada ausência de idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão para o exercício 
da função; por conveniência do interesse público ou cessadas as razões que lhe deram origem. 
  
7.11. Os exames de saúde pré-admissionais correrão às expensas do candidato, sendo solicitados em virtude de eventual contratação. 
  
7.12 Os candidatos contratados exercerão suas atividades na lotação definida pela Administração, sendo avaliados pedidos de transferência apenas 
de acordo com a conveniência e a necessidade da Administração, de acordo com o interesse público. 
  
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
8.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
8.2 Os candidatos classificados serão contratados obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 
8.3 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra Norma e/ou Comunicado posterior regularmente 
divulgados vinculados ao certame ou utilizar-se de artifícios, a fim de prejudicar o Processo Seletivo Simplificado. 
8.4 Todos os horários previstos neste Edital correspondem ao horário Oficial do Estado de Pernambuco. 
8.5 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação no presente Processo Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, 
a publicação da Homologação no Diário Oficial e o Resultado Divulgado no Portal da Prefeitura de Abreu e Lima no endereço eletrônico 
www.abreuelima.pe.gov.br 
8.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail junto à Secretaria de Educação de Abreu e Lima, no momento de inscrição, 
e enquanto estiver participando deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 
8.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os Editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado, os quais serão sempre divulgados no Portal da Prefeitura de Abreu e Lima no endereço eletrônico 
www.abreuelima.pe.gov.br, no link da inscrição e/ou em jornais de grande circulação do Município, caso se faça necessário. 
8.8 O candidato convocado que não quiser e/ou não puder atuar no local para o qual se inscreveu será eliminado do processo seletivo. 
8.9 As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não finalizada a etapa a que lhe disser 
respeito. 
8.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Organização da Seleção Pública Simplificada do presente Processo. 
8.11 A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplificada deverá ser mantida em arquivo impresso e/ou eletrônico 
por no mínimo 6 (seis) anos, em atendimento à Resolução nº 14 do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ. 
8.12 O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será o da cidade de 
Abreu e Lima/PE. 
  
ANEXO I 
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1 - QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E ATRIBUIÇÕES.  
  
FUNÇÃO C/H QUANTITATIVO DE VAGAS (máximo) REMUNERAÇÃO R$ 

Professor Zona Rural 150 horas 8 R$ 1.500,00 

Professor Zona Rural 300 horas 8 R$ 3.000,00 

Professor Zona Urbana 300 horas 70 R$ 3.000,00 

  
ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES 
  
NÍVEL SUPERIOR - PROFESSOR PARA A ZONA RURAL 
REQUISITO: Diploma de graduação e Titulação 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 150H MENSAIS 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de 
referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, 
atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar. 
Planejar, coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas, culturais nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Ministrar aula nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental; Elaborar e executar o plano anual de trabalho em sintonia com as diretrizes da Política Educacional do Município e com o 
Projeto Pedagógico da Unidade Educacional; Participar de atividades de formação continuada promovidas pela Secretaria de Educação; Participar de 
atividades de avaliação do rendimento escolar dos alunos; Produzir e sistematizar material pedagógico; Manter atualizados os registros de aula, de 
frequência e de aproveitamento escolar do aluno; Acompanhar e zelar pela frequência do aluno à escola; Participar de reuniões e outras atividades 
programadas pelas unidades educacionais e pelas unidades administrativas da Secretaria de Educação; Cumprir as normas e diretrizes educacionais, 
o regimento da escola e o calendário escolar; Participar do processo de avaliação da unidade educacional; Fortalecer a gestão democrática das 
unidades educacionais; Orientar e acompanhar o trabalho do estagiário; Participar do plano global da unidade educacional; Constatar necessidades e 
encaminhar o educando aos setores específicos de atendimento; Participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; • Manter-se 
atualizado sobre a legislação de ensino; • Zelar pela disciplina e pelo material docente. 
  
NÍVEL SUPERIOR - PROFESSOR PARA A ZONA RURAL 
REQUISITO: Diploma de graduação e Titulação 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 3.000,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 300 H MENSAIS 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de 
referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, 
atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar. 
Planejar, coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas, culturais nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Ministrar aula nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental; Elaborar e executar o plano anual de trabalho em sintonia com as diretrizes da Política Educacional do Município e com o 
Projeto Pedagógico da Unidade Educacional; Participar de atividades de formação continuada promovidas pela Secretaria de Educação; Participar de 
atividades de avaliação do rendimento escolar dos alunos; Produzir e sistematizar material pedagógico; Manter atualizados os registros de aula, de 
frequência e de aproveitamento escolar do aluno; Acompanhar e zelar pela frequência do aluno à escola; Participar de reuniões e outras atividades 
programadas pelas unidades educacionais e pelas unidades administrativas da Secretaria de Educação; Cumprir as normas e diretrizes educacionais, 
o regimento da escola e o calendário escolar; Participar do processo de avaliação da unidade educacional; Fortalecer a gestão democrática das 
unidades educacionais; Orientar e acompanhar o trabalho do estagiário; Participar do plano global da unidade educacional; Constatar necessidades e 
encaminhar o educando aos setores específicos de atendimento; Participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; Manter-se 
atualizado sobre a legislação de ensino; Zelar pela disciplina e pelo material docente. 
  
NÍVEL SUPERIOR - PROFESSOR PARA A ZONA URBANA 
REQUISITO: Diploma de graduação e Titulação 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 300 H MENSAIS 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de 
referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, 
atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar. 
Planejar, coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas, culturais nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Ministrar aula nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental; Elaborar e executar o plano anual de trabalho em sintonia com as diretrizes da Política Educacional do Município e com o 
Projeto Pedagógico da Unidade Educacional; Participar de atividades de formação continuada promovidas pela Secretaria de Educação; Participar de 
atividades de avaliação do rendimento escolar dos alunos; Produzir e sistematizar material pedagógico; Manter atualizados os registros de aula, de 
frequência e de aproveitamento escolar do aluno; Acompanhar e zelar pela frequência do aluno à escola; Participar de reuniões e outras atividades 
programadas pelas unidades educacionais e pelas unidades administrativas da Secretaria de Educação; Cumprir as normas e diretrizes educacionais, 
o regimento da escola e o calendário escolar; Participar do processo de avaliação da unidade educacional; Fortalecer a gestão democrática das 
unidades educacionais; Orientar e acompanhar o trabalho do estagiário; Participar do plano global da unidade educacional; Constatar necessidades e 
encaminhar o educando aos setores específicos de atendimento; Participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; • Manter-se 
atualizado sobre a legislação de ensino; • Zelar pela disciplina e pelo material docente. 
  
ANEXO III 
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FICHA DE INSCRIÇÃO E MODELO DE CURRÍCULO 
  
Nome do Candidato (a): Número de inscrição: 

Nº RG ou CNH ou Passaporte ou Conselho de Classe: Nº CPF: Nº Título de Eleitor: 

Nº Certificado de Reservista: Nº CTPS 

Endereço completo: 

CARGO/FUNÇÃO:  

Data:  Assinatura do candidato (a):  

  
MODELO DE CURRÍCULO 
  
Nome completo: 

Data de Nascimento: Sexo: 

Endereço: Telefone: 

E-mail: 

Formação Formação Instituição da Formação Data da conclusão 

Formação Instituição da Formação Data da conclusão 

Titulação Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Experiência Cargo/Função Instituição Período 

Cargo/Função Instituição Período 

Cargo/Função Instituição Período 

Outras Experiências relevantes para Cargo: 

  
ANEXO IV 
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
ATIVIDADE DATA / PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 02/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Período de Inscrição 03/02/2022 a 04/02/2022 https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 

Validação e Confirmação dos inscritos 07/02/2022 - 

Publicação da Relação Preliminar dos inscritos 08/02/2022 - 

Avaliação 09/02/2022 e 10/02/2022   

Divulgação do Resultado preliminar – Lista por ordem de Classificação 10/02/2022 - 

Recebimento de Recurso contra classificação 
  
11/02/2022 a 14/02/2022 

https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 
  

Julgamento do Recurso 15/02/2022 e 16/02/2022 - 

Divulgação do Resultado Final da Seleção 17/02/2022 
www.abreuelima.pe.gov.br  
https://tsm.tec.br/PMAL/edital-002-2022/ 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA  
  
Dados do médico:  
Nome completo _____________________ 
CRM / UF: _______________________________________ 
Especialidade: _______________ 
Declaro que o (a) Sr(ª)______ ___________ Identidade nº _________________ , CPF nº _____________________, inscrito(a) como Pessoa com 
Deficiência na Seleção Simplificada concorrendo a uma vaga para a função de ______________________, conforme Portaria nº ______, de 
___________de ______________de 2022, fundamentado no exame clínico e nos termos da legislação em vigor (Decreto Federal nº 3.298/1999), 
_____ (é / não é) portador (a) da Deficiência ________________________ (física/auditiva/visual) de CID 10 ________, em razão do seguinte 
quadro: 
  
_____________________________ 
  
NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Deficiência é obrigado (a) a, além deste documento, para a análise da organizadora da 
Seleção, encaminhar em anexo exames atualizados e anteriores que possam comprovar a Deficiência (laudo dos exames acompanhados da tela 
radiológica, escanometria, Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, estudo da acuidade 
visual com e sem correção, etc.). 
  
Abreu e Lima, _____/____/____2022. 
  
ANEXO V 
  
TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR 
  
1. NÍVEL SUPERIOR  
  
Indicadores  Pontuação Unitária  Pontuação Máxima  

Certificado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, 

referente a especialidade que concorre, com carga horária mínima de 360 
horas. 

8 8 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto 

sensu/MESTRADO, referente a especialidade que concorre 
10 10 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto 

sensu/DOUTORADO, referente a especialidade que concorre 
12 12 

Cursos de capacitação após a graduação em áreas correlatas às atividades 
inerentes ao cargo para o qual o candidato se inscreveu com carga horária 
compreendida entre 20 e 60 horas/aula. 

2 10 

Cursos de capacitação após a graduação em áreas correlatas às atividades 
inerentes ao cargo para o qual o candidato se inscreveu com carga horária 

3 15 
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compreendida entre 61 e 100 horas/aula. 

Cursos de capacitação após a graduação em áreas correlatas às atividades 
inerentes ao cargo para o qual o candidato se inscreveu com carga horária 
compreendida entre 101 e 359 horas/aula. 

5 10 

Experiência profissional na área referente a especialidade que concorre 5 pontos por período de 0 meses trabalhado (máximo 3 Anos e 6 meses) 35 

TOTAL  100  

  
ANEXO VI 
  
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSOS  
  
Inscrição Nº:_________________________. 
Nome do candidato:__________________________ 
CPF:_______________ , Telefone:______________, E-mail: ________________________________, Endereço (atualizado): 
___________________ 
  
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado nº 002/2022.  
  
Como candidato a Seleção Pública para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ABREU E LIMA, para o cargo de 
______________________________, solicito a revisão de minha classificação, sob os seguintes argumentos:________________ _______________ 
Assinatura do Candidato: 
  
Instruções:  
  
1. Preencher o formulário de Recurso. 
2. Apresentar argumentações claras e concisas. 
3. Preencher o recurso e guardar a comprovação de protocolo do recurso. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2022. 
PROTOCOLO DE ENTREGA FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ETAPA ÚNICA – Análise Curricular e Análise dos 
Documentos Comprobatórios 
  
Nome do Candidato:__________________ 
  
Recebido em _______de ______________de 2022.  
______________ 
Responsável pelo recebimento 

Publicado por: 
Nohelanny Mirella Silva Torres 

Código Identificador:491D2167 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ÁGUA PRETA 

 
PREFEITURA DA ÁGUA PRETA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO LICITATÓRIO Nº: 006/2021- CPL/FMS. Processo Licitatório n º04/2021. Pregão Eletrônico nº 001/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa para eventual fornecimento de combustíveis destinados ao abastecimento dos veículos que compõe a frota do fundo 
Municipal de Saúde do Município da Água Preta/PE. CONTRATADO: AUTO POSTO ÁGUA PRETA LTDA EPP. CNPJ Nº: 
27.675.480/0001-47; Vigência: 01/04/2021 a 01/07/2021. Itens e valores Registrados: 
  

ITÉM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMÚM 12.500 R$ 5,34 R$ 66.750,00 

02 DIESEL S10  5.833,33 R$ 4,13 R$ 24.091,65 

03 ETANOL 1.250 R$ 4,27 R$ 5.337,50 

VALOR TOTAL R$ 96.179,15 

  
Água Preta/PE, 01 de Abril de 2021. 
  
MARIA JOSÉ DE ANDRADE MELO 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Patrícia Alves dos Santos 

Código Identificador:3EBE628B 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ARCOVERDE 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 


